
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

ESTADO DO ACRE

E D I T A L  D E  P R O R R O G A Ç Ã O  D A  S O L I C I T A Ç Ã O  D E  I N S C R I Ç Ã OE D I T A L  D E  P R O R R O G A Ç Ã O  D A  S O L I C I T A Ç Ã O  D E  I N S C R I Ç Ã O
E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N °  0 1 / 2 0 1 6E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N °  0 1 / 2 0 1 6

O Presidente da Câmara Municipal de Rio Branco, Estado do Acre, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipula-
das neste Edital, seus anexos e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a PRORROGAÇÃO DA SOLICITAÇÃO
DE INSCRIÇÃO, do CONCURSO PÚBLICO aberto pelo Edital n° 01/2016, nos seguintes termos:

Art.  1º Fica prorrogada a  data do encerramento  do período de  solicitação de Inscrição  até  às  14h00min do dia  22/04/2016,
observado o horário oficial de Brasília/DF.

I – O Boleto Bancário referente a inscrição deverá ser pago até o seu vencimento, na data de 22/04/2016. 

II – O Instituto AOCP, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior à 22/04/2016. 

III – O candidato poderá encaminhar o laudo médico conforme subitem 7.3 do Edital de Abertura, até a data de 22/04/2016.

Art. 2º Os candidatos que já realizaram sua inscrição, porém não realizaram o pagamento do boleto bancário, poderão acessar o
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, e através do link “Segunda Via do Boleto Bancário” imprimir um novo boleto e realizar o
pagamento até a data de 22/04/2016.

Art. 3º O Edital de deferimento das Inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br na data provável de
25/04/2016.
 
I – O candidato que tiver a solicitação de inscrição indeferida poderá impetrar recurso no período das 08h do dia 26/04/2016 até as
23h59min do dia 27/04/2016, observado o Horário Oficial de Brasília/DF.

Art. 4º O Cartão de Informação do Candidato será divulgado no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br na data provável de
29/04/2016.

Art 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Rio Branco/AC, 13 de abril de 2016.

ARTEMIO LIMA DA COSTA 
             Presidente da Câmara Municipal de Rio Branco
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